
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	5-090-22

	
	
A	 COMPANHIA	 POTIGUAR	 DE	 GÁS	 (POTIGÁS),	 sociedade	 de	 economia	 mista,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
70.157.896/0001-00,	com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante
denominada	CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representada	por	 seus	diretores	 infra-assinados,	 e	 a	 empresa	 	QUANTIQ
DISTRIBUIDORA	LTDA,	com	Sede	na	Av.	Angélica,	nº	2346,	Andar	14,	Consolação,	São	Paulo/SP,	CEP	01.228-200,
Inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	62.227.509/0001-29,	doravante	denominada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo
seu	Representante	Legal	infra-assinado,	resolvem	celebrar	o	presente	TERMO	ADITIVO	ao	CONTRATO	Nº	5-090-
22	 ,	 que	 tem	por	objeto	prestação	de	FORNECIMENTO	DE	FLUIDO	ODORANTE	E	TODOS	OS	ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS	 PARA	 ABASTECIMENTO	 DOS	 TANQUES	 DO	 SISTEMA	 DE	 ODORIZAÇÃO	 DA	 POTIGÁS,
assinado	em	05/01/2023,	em	conformidade	com	as	disposições	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos
da	 POTIGÁS,	 a	Lei	 Federal	 nº	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016,	 e	 demais	 alterações	 posteriores,	 mediante	 as
seguintes	cláusulas	abaixo:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	5-090-22	tem	por	objeto	(a)	prorrogar	a	sua	vigência,
por	mais	30	(trinta)	meses,	estabelecido	no	item	4.1	da	cláusula	quarta,	e	(b)	acrescer,	em	25%,	a	quantidade	do
item	 1	 da	 Planilha	 de	 Preços	 Unitários	 (PPU),	 Anexo	 II,	 e,	 consequentemente,	 o	 seu	 valor	 total	 contratado,
estabelecido	no	item	5.1	da	cláusula	quinta	do	CONTRATO	Nº	5-090-22.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	ALTERAÇÃO	DA	VIGÊNCIA
2.1. Fica	prorrogado	o	prazo	de	vigência,	estabelecido	no	item	4.1	da	cláusula	quarta	do	CONTRATO	Nº	5-
090-22,	em	mais	30	(trinta)	meses,	passando	de	30	(trinta)	para	60	(sessenta)	meses,	com	término	para	o	dia
05/01/2028.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	ACRESCIMENTO	DE	QUANTITATIVO
3.1. Fica	acrescida	a	quantidade	do	item	1	da	Planilha	de	Preços	Unitários	(PPU),	Anexo	II	do	CONTRATO	Nº
5-090-22,	 em	 mais	 25%,	 correspondente	 a	 1.270	 kg	 de	 fluído	 odorante,	 passando	 de	 5.080	 kg	 para	 6.350	 kg,
conforme	demonstrado	abaixo.	
3.2. Fica	acrescido	o	valor	total,	estabelecido	no	item	5.1	da	cláusula	quinta	do	CONTRATO	Nº	5-090-22,	em
25%,	correspondente	a	R$229.235,00	(duzentos	e	vinte	e	nove	mil	duzentos	e	trinta	e	cinco	reais),	passando
de	R$916.939,85	(novecentos	e	dezesseis	mil	novecentos	e	trinta	e	nove	reais	e	oitenta	e	cinco	centavos)
para	R$1.146.174,85	 (um	milhão,	 cento	e	quarenta	e	 seis	mil	 cento	e	 setenta	e	quatro	 reais	e	oitenta	e
cinco	centavos),	conforme	demonstrado	abaixo​.
	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	CONTRATO	5-090-22

ITEM CONTRATO	Nº	5-090-
22

CONTRATO	5-
090-22

QUANT.
ORIGINAL

(KG)

QUANT.
ADITIVO	(KG)

+	25%

QUANT.
ADITIVO	Nº

01	(KG)

ADITIVO	Nº	01	/
CONTRATO	5-

090-22	(+25%)
Fluído	Odorante:
a)	Composição:

TBM	(tercbutil	mercaptana):	28	–	31
(peso	%);

THT	(tetrahidrotiofeno):	68	–	71	(peso
%);

Impurezas:	máximo	2	(peso	%).
b)	Dados	Físicos:

Estado	físico:	Produto	líquido	a
temperatura	ambiente;

Cor:	Incolor;
Odor:	Odor	pungente;

Temperaturas	específicas	ou	faixas	de
temperatura	nas	quais	ocorrem

mudanças	de	Estado	físico:	Ponto	de
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1 Ebulição	:	85	ºC,	Ponto	de	fusão:	<
-20ºC;

Pressão	de	Vapor:	20	mbar	a	20	ºC;
Ponto	de	Fulgor:	<	-	17,8	ºC;

Densidade	do	Vapor	(Ar=1):	3,04;
Densidade:	0,9391	a	15,6	ºC;

Solubilidade:	Em	água:	Insolúvel;
Percentual	de	voláteis:	100%	volume.

c)	Estabilidade	e	Reatividade:
Instabilidade:	Produto	estável	em

condições	normais.	Não	polimeriza;
Condição	a	evitar:	Fontes	de	calor	e	de

ignição;
Produtos	perigosos	de	decomposição:

Óxidos	de	Carbono	e	Óxidos	de	Enxofre;
Produto	inflamável	e	Nocivo

R$916.939,85 5.080 1.270 6.350 R$229.235,00

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	5-090-22	(R$) 	 R$916.939,85

VALOR	TOTAL	DO	ADITIVO	Nº	01	DO	CONTRATO	5-090-22	(R$) 	 R$229.235,00

ACRÉSCIMO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	CONTRATO	5-090-22
(R$) 	 25%

	
HISTÓRICO VALOR	GLOBAL	(RS)

CONTRATO	(30	MESES) R$916.939,85
ADITIVO	Nº	01	(25%	+	30	MESES) R$229.235,00

TOTAL	ACUMULADO R$1.146.174,85
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RENÚNCIA	DE	REAJUSTE
4.1. As	partes	acordam	que,	até	o	encerramento	da	vigência	do	CONTRATO	Nº	5-090-22,	previsto	para	o	dia
05/01/2028,	 não	 ocorrerão	 novos	 reajustes	 sobre	 o	 valor	 unitário	 contratado	 do	 odorante,	 que	 atualmente	 é
de	R$188,19/kg,	permanecendo	este	valor	até	o	encerramento	do	citado	contrato.
4.2. As	partes	decidem	tornar	sem	efeito	o	critério	de	reajuste	estabelecido	no	item	6.2	da	cláusula	sexta	do
CONTRATO	Nº	5-090-22	e	no	item	11.2	do	Termo	de	Referência	(Anexo	I	do	Contrato),	até	o	final	da	vigência	do
CONTRATO	Nº	5-090-22,	previsto	para	o	dia	05/01/2028,	haja	a	vista	que	as	partes	acordaram	que	não	ocorrerão
novos	reajustes	sobre	o	valor	unitário	contratado	do	odorante,	que	atualmente	é	de	R$188,19/kg.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
5.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 nos	 itens	 4.1	 da
Cláusula	Quarta	e	10.1	da	Cláusula	Décima	do	CONTRATO	Nº	5-090-22,	bem	como	nos	artigo	68,	71	e	81	da	Lei
Federal	nº	13.303/2016	e	nos	artigos	186	e	188	do	RILC	da	POTIGÁS.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os	 recursos	 financeiros	 necessários	 ao	 atendimento	 deste	TERMO	 ADITIVO,	 são	 oriundos	 de	 receita
própria	 da	 CONTRATANTE,	 proveniente	 da	 venda	 de	 gás	 natural	 e	 estão	 previstos	 e	 disponíveis	 no	 Plano
Orçamentário	da	POTIGÁS,	relativo	ao(s)	exercício(s)	de	2026/2027/2028,	na	conta:	“PO	2026	a	2028	-Despesas	e
Custos	Operacionais	-	Item	1.2.13	(Produtos	químicos	para	odorização)”.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	RATIFICAÇÃO
7.1. A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	ratificam	as	demais	Cláusulas	que	não	foram	objeto	de	alteração
do	presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
	
Assim,	por	estarem	de	comum	acordo,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	 firmam	este	TERMO	ADITIVO,	que
reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também
assinam	e	dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.
	

	
Assinado	eletronicamente	por:

	
PELA	CONTRATANTE
Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente

	
Dennis	Falcon

Diretor	Técnico	e	Comercial
	

PELA	CONTRATADA
Annik	Costa	Varela
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Representante	Legal
CPF:148.260.188-51

	
Igor	Alexander	Souza	Otsuka

Representante	Legal
CPF:	318.278.748-99

	
TESTEMUNHAS

João	Solon	de	Medeiros	Júnior
CPF	Nº	008.477.434-70

	
Luis	Arthur	Almeida	de	Assis

CPF	Nº	050.865.564-14
	
	
	

Referência:	Processo	nº	05310019.000437/2025-85 SEI	nº	34781098

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Solon	de	Medeiros	Júnior,	Gerente	em	Substituição	Legal,	em
02/07/2025,	às	13:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luis	Arthur	Almeida	de	Assis,	Gerente	em	Substituição	Legal,	em
02/07/2025,	às	14:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	02/07/2025,	às	15:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	03/07/2025,	às
08:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	IGOR	ALEXANDRE	SOUZA	OTSUKA,	Usuário	Externo,	em
04/07/2025,	às	13:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Annik	Costa	Varela,	Usuário	Externo,	em	04/07/2025,	às	14:35,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	34781098	e	o	código
CRC	2DEDF971.
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